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DECRETOS

DECRETO N. 6045/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera Aldenor Amaral Barbosa, do cargo em comissão de Assessor 
Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Aldenor Amaral Barbosa do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 30 de abril de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6046/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em comissão de Asses-
sor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 30 de abril de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6047/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Taís Guedes Borchart, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Taís Guedes Borchart para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 02 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6048/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Renata Avelino Pereira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Renata Avelino Pereira para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 02 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6049/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Aldenor Amaral Barbosa, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível I, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Aldenor Amaral Barbosa para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível I, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 02 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6050/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 02 de maio de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6051/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Claudineia da Silva Leandro do cargo efetivo de Técni-
ca em Enfermagem do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Claudineia da Silva 
Leandro;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-15824/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Claudineia da Silva Leandro do cargo 
efetivo de Técnica em Enfermagem do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Técnico em Enferma-
gem, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08 de dezembro de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6052/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Taís Gomes de Sousa Rabelo do cargo efetivo de Agente 
Administrativo do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Taís Gomes de 
Sousa Rabelo;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-1649/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Taís Gomes de Sousa Rabelo do cargo 
efetivo de Agente Administrativo do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Administrativo, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013
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DECRETO N. 6053/GAB/PM/JP/2016

29 DE ABRIL DE 2016
Exonera, a pedido, Salomão Borges da Silva do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Salomão Borges 
da Silva;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2153/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Salomão Borges da Silva do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 05 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6054/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Eliel Vieira Dias do cargo efetivo de Professor Magis-
tério (Professor I) do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Eliel Vieira Dias;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2059/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Eliel Vieira Dias do cargo efetivo de 
Professor Magistério (Professor I) do Município de Ji-Paraná, nos termos 
do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professor Magistério 
(Professor I), 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6055/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Almesinda Nunes Calaça do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Diversos do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Almesinda Nunes 
Calaça;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2770/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Almesinda Nunes Calaça do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos do Município de Ji-Paraná, nos 
termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6056/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Elizamar de Almeida Pevidor do cargo efetivo de 
Professora Licenciatura Plena (P-II) do Município de Ji-Paraná, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Elizamar de Al-
meida Pevidor;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-12814/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Elizamar de Almeida Pevidor do cargo 
efetivo de Professora Licenciatura Plena (P-II) do Município de Ji-Pa-
raná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professor Licenciatura 
Plena (P-II), 25h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de agosto de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6057/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Maria Dajuda Borges de Jesus do cargo efetivo de 
Professora Licenciatura Plena (P-II) do Município de Ji-Paraná, e dá 
outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Maria Dajuda 
Borges de Jesus;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-12816/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Maria Dajuda Borges de Jesus do 
cargo efetivo de Professora Licenciatura Plena (P-II) do Município de 
Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professor Licenciatura 
Plena (P-II), 25h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de setembro de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6058/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Edcleuza Crisostomo de Oliveira Silva do cargo efetivo 
de Enfermeira do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Edcleuza Crisostomo 
de Oliveira Silva;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-12806/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Edcleuza Crisostomo de Oliveira Silva 
do cargo efetivo de Enfermeira do Município de Ji-Paraná, nos termos do 
artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Enfermeiro, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 23 de setembro de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013
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DECRETO N. 6059/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Paula de Brito Martins do cargo efetivo de Monitora 
de LIBRAS do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Paula de Brito 
Martins;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-13822/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Paula de Brito Martins do cargo efetivo 
de Monitora de LIBRAS do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 
47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Monitora de LIBRAS, 
40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 16 de outubro de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6060/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Exonera, a pedido, Helington Rocha Schissel do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde (Bairro Riachuelo) do Município de Ji-Paraná, 
e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Helington Rocha 
Schissel;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-14121/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Helington Rocha Schissel do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde (Bairro Riachuelo) do Muni-
cípio de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde (Bairro Riachuelo), 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 29 de outubro de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6061/GAB/PM/JP/2016
29 DE ABRIL DE 2016

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Enfermagem, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando tudo que consta no Processo no 1-5217/2016, 
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 017/FPS/
PMJP/2016, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de abril de 2016.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

Inativo(a) Cadastro Cargo Lotação Aposentadoria

Maria 
Ferreira de 
Freitas

10279
Auxiliar de 

Enfermagem 
– 40h

SEMUSA

Voluntária por 
Idade e Tempo 
de Contribuição 

Integral

RESOLUÇÃO Nº 012/CMDCA/2016
 Resultado da Avaliação dos Projetos do Edital 001/CMDCA/2016,que 
torna Público para o Financiamento de Projetos pelo Fumcriança 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Pa-
raná/RO no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2472, 
de 19 de Julho de 2013, e com base no seu Regimento Interno, aprovado 
através de Resolução nº 006/CMDCA/2013.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de Julho de 2013, que 
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências.

CONSIDERANDO: Asdisposições contidas no Art.10 do Regimento 
Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, aprovado através de Resolução nº 006/CMDCA/2013.

CONSIDERANDO: O Edital n° 001/CMDCA/2016 que torna Público 
as Inscrições para o financiamento de Projetos pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

CONSIDERANDO: A Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direito da Criança e do Adolescente, que aconteceu no Centro Educativo 
Dom Bosco situado a Av: Maringá nº 50 Bairro Nova Brasília, no dia 19 
de Abrilde 2016.

RESOLVE:
Art. 1°- Publicar o resultado da Avaliação dos Projetos do Edital/001/CM-
DCA/2016, que torna Público para financiamento de Projetos pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
01-Entidade de Obras Sociais da Paróquia São José, Cnpj 22.821.474/0001-
37.
            02-Entidade de Obras Sociais da Paróquia São joâo Bosco, Cnpj 
63789/3660001-01. 
03-Orgão/Entidade , Associação de Amigos da  Orquestra Cnpj 
06.046.209/000l-72.
04-Centro de Assist e Desenvolvimento Integral-CADI-RO  Cnpj 
05.115.236/0001-97
05- Assoc ji-Paranaense de Apoio e desenv. da Arte Capoeira Abadá-AJ-
DACÁ.
06-Assoc de Integração Social Solidária Divina Providência Cnpj 
06.980.865/0001-48.
07-Istituto Educ. Marechal Rondon-GUARDA MIRIM Cnpj 
22.859.011/0001-64.
08-Assoc,C Social de Prom. Hum. E Educ.Pop.Casa de Nazaré 
,07.743.212/0001-08.
09-Assoc. de Pais e Amigos dos Excep de Ji-Paraná-APAE .Cnpj 
05.881.925/0001-02.
10-Fundação de Educ Cult. e Des.Emp e Social.Fundação JICRED.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Ji-Paraná, 28 de Abril2016.

Registra-se
Publique-se

Francisco Marcos Gomes da Páscoa
PRESIDENTE BIÊNIO 2016/2018

DECRETO N. 5909/GAB/PM/JP/2016

RESOLUÇÃO CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 004/2016 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, CONVOCA, para fins de contratação de 
pessoal por prazo determinado, nos termos definidos pelo artigo 224 da Lei Municipal n. 
1405/2005, com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do (s) candidato 
(s) abaixo relacionados, aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2016-SEMED, 
publicado no D.O.M. Nº. 2234, em 20/01/2016, referente ao Processo nº. 1-14697/2016, resultado 
final publicado no DOM. Nº. 2252 em  17/02/2016 e homologação publicada no D.O.M. N. 2254 de 
19/02/2016. 

 

 
 
 
 
 
 
 

CARGO – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30 HS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
316 ARCILEI DA SILVA 31º 16 

079 ELIEDNA ALMEIDADE COSTA DE LIMA  32º 16 
222 ROSANA DE SOUZA CASTRO SILVA 33º 16 
098 FABIO DE CASTRO DIAS  34º 16 
143 GLENDA CARMEM PINHEIRO COELHO 35º 16 
275 MARIA GUADALUPE LOPES FRAZÃO 36º 15 
224 GERALDA APARECIDA DE OLIVEIRA 37º 15 
126 LEONICE MARIA DA SILVA LEITE 38º 15 
281 CHRISTIANY NOVAIS SENA 39º 15 
137 CLEIVONE RICARDO DE OLIVEIRA 40º 15 
005 ROSANA FERREIRA DA SILVA BOMBASSARO  41º 15 
220 JOSIANE RIBEIRO DE ASSIS 42º 15 
151 NILZELI DE SOUZA TRINDADE 43º 14 
128 LUCIANA VELTO MACARI 44º 14 

 

 
1- O(s) candidato(s) acima classificado(s) no Processo Seletivo Simplificado para a Secretaria 
Municipal de Educação, Edital n.º 001/2016-SEMED, conforme item 15 do edital, deverão 
comparecer nos dias úteis de 03 a 10/05/2016, de segunda-feira às quinta-feira no horário de 08:00 
hs às 12:00 hs e das 14:00 hs às 18:00 hs e sexta-feira das 07:30 hs às 13:30 hs, na Gerência Geral 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, localizado na dependências da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada a Avenida 02 de Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, 
Rondônia, portando os documentos conforme relação abaixo. 

 
 

Ji-Paraná, 02 de Maio de 2016. 
 

 
Jair Eugênio Marinho 

Secretário Municipal  de Administração 
Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  

DOCUMENTOS PARA POSSE 

1 (uma) 
original Ficha de inscrição impressa cópia simples 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Cópia autenticada 

em Cartório  

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF ou comprovante de situação cadastral do 
CPF emitido pelo site da Receita Federal (não será 
aceita a numeração disponibilizada em outros 
documentos). Em caso de 2ª via, o mesmo pode  
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda

.gov.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor (frente e verso) Cópia autenticada 

em Cartório  

1 (uma) 
cópia 

Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site ou 
cartório eleitoral, informando não possuir pendência 
com a Justiça Eleitoral. 

Emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Carteira de Trabalho e Previdência Social , onde 
conste fotografia, número de série, data de expedição, 
filiação e local de nascimento 

Cópia autenticada 
em Cartório 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/exigido como pré-
requisitos para o cargo, de acordo com item 2.1. 
Não sendo aceito documentos em desacordo com o 
previsto. 

Cópia Autenticada 
ou cópia simples 

acrescida do original 
para conferência 

  
Títulos declarados no ato da inscrição para fins de 
pontuação 

Cópia Autenticada 
ou cópia simples 

acrescida da original 
para conferência 

01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Cópia autenticada 
em Cartório  

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de PIS/PASEP (frente e verso), caso 
não possua, apresentar a declaração constante no 
Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e 
assinada. 

Cópia autenticada 
em Cartório  

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais - 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de freqüência Escolar dos maiores 
de 05 anos. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária 

Com Firma 
Reconhecida 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que 
exerce suas funções. 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De emissão 
do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista (Destinada ao sexo 
masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência atualizado em nome do 
candidato, cônjuge, pai, mãe ou avós (água, luz, 
telefone, fatura de cartão) 
 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de conta bancária, e caso o candidato 
não possua , fica ciente de que a Secretaria Municipal 
de Administração providenciará uma conta salário na 
agencia da CEF para recebimento dos vencimentos.  

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com a Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, 
de residência do candidato no Estado de Rondônia ou 
da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site- 
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada através 
de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 
Documentação comprobatória de atendimento à 
condição de pessoa com deficiência, conforme item 
7.4 deste Edital.  

- 

  
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por  - 
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que 
exerce suas funções. 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De emissão 
do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista (Destinada ao sexo 
masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência atualizado em nome do 
candidato, cônjuge, pai, mãe ou avós (água, luz, 
telefone, fatura de cartão) 
 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de conta bancária, e caso o candidato 
não possua , fica ciente de que a Secretaria Municipal 
de Administração providenciará uma conta salário na 
agencia da CEF para recebimento dos vencimentos.  

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com a Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, 
de residência do candidato no Estado de Rondônia ou 
da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site- 
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada através 
de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 
Documentação comprobatória de atendimento à 
condição de pessoa com deficiência, conforme item 
7.4 deste Edital.  

- 

  
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por  - 
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